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PROJETO DE LEI 1473/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 315

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – É um Projeto aqui grandioso do Governo. São R$ 183 milhões e 600 mil reais. O Projeto encontra-se sem parecer. Vou pedir aqui ao nobre Deputado Eyder Brasil para proceder ao parecer em plenário.
  
O SR. EYDER BRASIL – Parabenizar o Governo do Estado de Rondônia, que mesmo na pandemia está ‘superavitando’ este Estado aqui, que não para de crescer. 
Presidente, trata-se do Projeto de Lei 1473/2021 do Poder Executivo/Mensagem 315, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 183.600.000,00.”. 
Ou seja, são duas fontes. Uma arrecadação, outro, anulação de algo que já existia. Esse Projeto aqui é da Sefin, tem vários objetos aqui para a sua despesa, inclusive administração, enfim, a matéria se encontra dentro da legalidade e regimentabilidade. Nosso parecer é favorável pela tramitação do Projeto. 

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA - Quero pedir vista desse Projeto, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Está concedido vista ao nobre Deputado Geraldo da Rondônia, mesmo sendo Sessão Extraordinária, tem direito a vista. 

O SR. JAIR MONTES (1º Secretário) – Mas não tem que votar o parecer e depois pedir a vista, Senhor Presidente?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Não. Foi dado o parecer, pode pedir vista.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Presidente, o precedente que tem nesta Casa e, inclusive meu, deste Parlamentar aqui, pessoal, sob a liderança do Deputado Laerte Gomes, e eu recordo bem. Eu fiz um pedido de vista e ele colocou para o plenário deliberar. Assumiu, na questão da presidência, e o plenário deliberou. 
Então, sugiro que a gente faça a mesma coisa, com o pedido de vista e o plenário para deliberar.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Então, eu coloco aqui para o pleno decidir o pedido de vista, a pedido do vice-líder, Deputado Ismael Crispin, da nova Mensagem 315, Projeto de Lei 1473/2021, do crédito de R$ 183 milhões e 600 mil reais, que é a questão dos ônibus. 
Coloco aqui para o plenário deliberar sobre o pedido de vista. Pedido de vista apresentado pelo Deputado Geraldo da Rondônia ao Projeto de Lei 1473/2021, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 183.600.000,00.”.
Eu coloco aqui em apreciação dos deputados.

O SR. JAIR MONTES – É nominal essa votação?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Não. Simbólica. Os deputados favoráveis à manutenção do pedido de vista votam “não”, os deputados favoráveis a quebra do pedido de vista do Deputado Geraldo votam “sim”, permaneçam como se encontram. Em votação.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, vamos fazer o seguinte: os deputados que permaneçam como se encontram são favoráveis à quebra do pedido, os contrários se manifestem.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Isso. Mas foi isso o que eu falei.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Então, quem é a favor desse Projeto ir para a pauta, fique como se encontra.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Isso. Vou repetir: os deputados favoráveis que esse Projeto volte à pauta permaneçam como se encontram. Os deputados favoráveis ao pedido de vista do Deputado Geraldo se manifestem. Fica aprovada a manutenção para entrar na pauta.
Já tem o parecer dado pelo Deputado Eyder, tem que aprovar. Os deputados favoráveis ao parecer do Deputado Eyder permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 


